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Diário Oficial

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

  

Instituto de Assistência e Previdência do Estado do
Piauí

IAPEP

Ato do Sr. Diretor Geral do IAPEP

PORTARIA  GDG Nº789/2009 - C0NCEDER, de conformidade
com a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a
ERCÍLIA MENDES DE MIRANDA , nascida em 20.04.33, na
condição de mulher, do segurado deste Instituto MANOEL
RODRIGUES DE MIRANDA , servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria da Fazenda, falecido em 02.07.08, o benefício
previdenciário da pensão no valor de R$ 1.349,87 (um mil trezentos
e quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos) com efeitos a partir
de 02.07.08, na forma discriminada no verso desta portaria e de
conformidade com o Processo Nº 2008014547.

PORTARIA  GDG Nº790/2009 - C0NCEDER, de conformidade com
a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com Emenda
Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a CATARINA
COELHO OLIVEIRA , nascida em 29.10.27, na condição de mulher,
do segurado deste Instituto JORGE TAVARES DE SÁ, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria da Fazenda, falecido em 02.06.08, o
benefício previdenciário da pensão no valor de R$ 1.190,44 (um mil
cento e noventa reais e quarenta e quatro centavos) com efeitos a partir
de 29.08.08, na forma discriminada no verso desta portaria e de
conformidade com o Processo Nº 2008012700.

PORTARIA  GDG Nº791/2009 - C0NCEDER, de conformidade
com a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a
AFONSINA MOUSINHO MOT A , nascida em 03.05.29, na
condição de mulher, do segurado deste Instituto RAIMUNDO
RODRIGUES MOTA, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
da Fazenda, falecido em 25.02.07, o benefício previdenciário da
pensão no valor de R$ 1.346,52 (um mil trezentos e quarenta e seis
reais e cinqüenta e dois centavos) com efeitos a partir de 25.02.07,
na forma discriminada no verso desta portaria e de conformidade
com o Processo Nº 20073652.

PORTARIA  GDG Nº792/2009 - C0NCEDER, de conformidade
com a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a
TERESINHA HIPOLIT O ARRAIS MESQUIT A, nascida em
26.10.35, na condição de mulher, do segurado deste Instituto
ANTONIO JOSÉ DE MESQUITA, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria da Fazenda, falecido em 08.08.08, o benefício
previdenciário da pensão no valor de R$ 2.147,53 (dois mil cento e
quarenta e sete reais  cinqüenta e três centavos) com efeitos a partir
de 08.08.08, na forma discriminada no verso desta portaria e de
conformidade com o Processo Nº 2008015418.

PORTARIA  GDG Nº793/2009 - C0NCEDER, de conformidade
com a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a
LUCINETE MARIA  FEITOSA SAMPAIO , nascida em 30.10.59,
na condição de mulher, do segurado deste Instituto JOÃO MENDES
DE SAMPAIO , servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria da
Fazenda, falecido em 10.06.08, o benefício previdenciário da pensão
no valor de R$ 2.367,65 (dois mil trezentos e sessenta e sete reais e
sessenta e cinco centavos) com efeitos a partir de 10.06.08, na forma
discriminada no verso desta portaria e de conformidade com o
Processo Nº 2008012962.

PORTARIA  GDG Nº794/2009 - C0NCEDER, de conformidade
com a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a
NEUDELIA  DE ALMEIDA  MELO , nascida em 07.06.18, na
condição de mulher, do segurado deste Instituto ANTONIO DE
ALMEIDA MELO , servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria da
Fazenda, falecido em 03.08.08, o benefício previdenciário da pensão
no valor de R$ 1.766,78 (um mil setecentos e sessenta e seis reais e
setenta e oito centavos) com efeitos a partir de 03.08.08, na forma
discriminada no verso desta portaria e de conformidade com o
Processo Nº 2008015755.

PORTARIA  GDG Nº795/2009 - C0NCEDER, de conformidade
com a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a
VÂNIA  MARIA  DA CONCEIÇÃO SILVA, nascida em 24.03.20, na
condição de mulher, do segurado deste Instituto ANTONIO JOSÉ
DA SILVA, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria da Fazenda,
falecido em 16.08.08, o benefício previdenciário da pensão no valor
de R$ 2.431,08 (dois mil quatrocentos e trinta e um reais e oito
centavos) com efeitos a partir de 16.08.08, na forma discriminada
no verso desta portaria e de conformidade com o Processo Nº
2008015913.

PORTARIA  GDG Nº796/2009 - C0NCEDER, de conformidade
com a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a
ALMERINDA RODRIGUES DE MIRANDA , nascida em
03.01.42, na condição de mulher, do segurado deste Instituto
CANDIDO SÁ RIBEIRO , servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria da Fazenda, falecido em 01.07.08, o benefício
previdenciário da pensão no valor de R$ 4.221,30 (quatro mil
duzentos e vinte e um reais e trinta centavos) com efeitos a partir de
01.07.08, na forma discriminada no verso desta portaria e de
conformidade com o Processo Nº 2008012753.

PORTARIA  GDG Nº797/2009 - C0NCEDER, de conformidade
com a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA NUNES LEITE BASTOS ,
nascida em 17.10.53, na condição de mulher, do segurado deste
Instituto RUBEM DE JESUS GOMES BASTOS, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria da Fazenda, falecido em 09.06.07,
o benefício previdenciário da pensão no valor de R$ 9.779,06 (nove
mil setecentos e setenta e nove reais e seis centavos) com efeitos a
partir de 09.06.07, na forma discriminada no verso desta portaria e
de conformidade com o                    Processo Nº 20078095.

PORTARIA  GDG Nº798/2009 - C0NCEDER, de conformidade
com a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a
CARLOS ROBERTO DE SOUSA DANTAS, nascido em 25.03.03,
na condição de filho menor, do segurado deste Instituto JOSÉ ELIAS
DANTAS, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria da Fazenda,
falecido em 10.04.08, o benefício previdenciário da pensão no valor
de R$ 387,39 (trezentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos)
com efeitos a partir de 27.05.08, na forma discriminada no verso
desta portaria e de conformidade com o Processo Nº 2008009025,
rateada com Joseana de Sousa Dantas, consoante processo nº
2008009025 e Maria das Graças de Jesus Dantas, consoante
processo nº 2008007596.

PORTARIA  GDG Nº799/2009 - C0NCEDER, de conformidade
com a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a
JOSEANA DE SOUSA DANTAS, nascida em 30.09.91, na condição
de filha menor, do segurado deste Instituto JOSÉ ELIAS DANTAS,
servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria da Fazenda, falecido
em 10.04.08, o benefício previdenciário da pensão no valor de R$
387,39 (trezentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos)
com efeitos a partir de 27.05.08, na forma discriminada no verso
desta portaria e de conformidade com o Processo Nº 2008009025,
rateada com Carlos Roberto de Sousa Dantas, consoante processo
nº 2008009025 e Maria das Graças de Jesus Dantas, consoante
processo nº 2008007596.

PORTARIA  GDG Nº800/2009 - C0NCEDER, de conformidade
com a Lei Complementar nº 040 de 14.07.04, combinado com
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Federal nº 8.213/91, a
MARIA  DAS GRAÇAS DE JESUS DANTAS, nascida em 12.01.48,
na condição de mulher, do segurado deste Instituto JOSÉ ELIAS
DANTAS, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria da Fazenda,
falecido em 10.04.08, o benefício previdenciário da pensão no valor
de R$ 387,39 (trezentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos)
com efeitos a partir de 27.05.08, na forma discriminada no verso
desta portaria e de conformidade com o Processo Nº 2008007596,
rateada com Carlos Roberto de Sousa Dantas e Joseana de Sousa
Dantas, consoante               processo nº 2008009025.
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